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CONTRATO n' 0532025
PROCESSO ADMIN ISTRÂTIVO N" I 37/2024

cHÂMADA púsLtcl N' oo3nozl

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI

cuLEBRAM. DE uM LADo, o MUNIcÍPto oe Ácue
F'RIA,/BA. E, DO OUI'RO LADO, A EMPRESA VANESSA

BARROS DOS SANTOS 52562I86893. NA FORMA ABATXO:

O MUNICIPIO DE AGUÂ FRIA pessoajuridica de dircito público imemo- insc.ilo no CNPJ sob r' 13.606.702lfl)Ol{5, com sede

na Rua R ui BaÍbosa no 10, Centro - Água Fria - AA - C EP: 48 t 70-000 neste ato representada, pelo Exmo Sr. Pref'eito. o SR. RENAN

ARAÚJO BARROS, bÍasileiro, solteiro. resident€ e domiciliado na Rua lraní. n'9991. Centro. Água Fria-BA. CEP: 4E.170.000, inscrito

no CPF n' 8I6.XXX.XXX-15 e RG n' I I.XXX.XXX-77, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa

VANESSA BARROS DOS SANTOS 52562186893, insc.ito no CNPJ n'42.509.283/0001-4 l. com sede na Av. Antônio Sérgio Carneiro,

S/N - Bairro-Centro, Municipio de Água Friâ - BA. CEP:48.170-000, Telefone( 75)9907ó l8?, E-

mail:barrosva.essag88(4gmail.com,do.avantc denominada CONTRATADA. neste ato representada Sr" VANESSA BARROS DOS

SANTOS. brÀsileira- solreira. porladora do RG n" 63.XXX.XXX-0 SSP/SP e CPF: 525.XXX.XXX-93, celebram o presente ConlÍato de

Fomecimento, na consecução do obj€to çontratado. descrito abaixo. constante no PROCESSO ADMINISTRATM N'13112024-
rcgcndo-se pela l-ei Federal n' 14.133. de 0l de abril de 2021, as quais as paÍes se sujcitam a cumprir. sob os termos e condições

estabelecidas nas scguintcs cláusulas::

I. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Ll O prcsentc tcrmo tcm por objao o credenciâmento DE EMPRT-ISASPESSOÁS F'ISICAS PARÁ O I'ORNECIMENTO DE

I,ANCIIES A IIM I)F] A'IENDER A NECESSIDADE DO MIJNICIPIO DE.ÁGUA F P4HIÀ..coÍlforme as especificações c

condições constantcs no Edital. Termo ds Referência e d aírêq.os;

2

ITEIU DESCRTçÀO
''uilÍüÀe6"' "'' "v. úNr ' '"''"üuÀtfr V. TOTAL

10 RS 150,00

RS 840.00

1 L

UND

ARROZ DOCE

COXINHA CARNE

R$ r5.00

RS 4.00 210

R$ 840,003
I

I
COXINHA FRANGO UNO RS 4,00 210

. RS 8,00 2390 R§ 18.400,004 I LANCHE.REUPIET{TE FECi|ADO UND

20 R$ 300,005 MINGAU AVEIA L R$ 15,00

L R$ 15,00 30 R$ 450,00MINGAU MILHO

RS 450,00RS 15,00 307
I

MINGAU TAPIOCA L

R$ 450.00I RS 15.00 30

RS 4,00 2'to RS 840.00

L

UND

MUNGUNá

PÂO DE QUEIJO

UND R$ 4,00 210 RS 840,00PÂO DELICIA

RS 630,00UNO R$ 3,00 210

10

11 PASTEL CARNE

210 R$ 630.00PASTEL FRANGO UND RS 3.0012

R$ 630.00UND RS 3,00 210't3 PASTEL FORNO

R$ 160,004014

210 R$ S40,0015

R$ 120,0040

100 R$ 3.000,00

120 RS 480,00

UND

L

KG

UNO

R$ 4.00

RS 30,00

RS 4,00

R$ 3,00

SANOUICHE NATURÂL

SUCO SABORES VARIADOS 2OO ML

SUCO DE FRUTAS

BOLO

EMPANADAí8

Rt 30.0$,00

16

IJND R$ 4.00
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1.2 O objeto contempla os critérios técnicos específicos, os pré-requisitos e os valores fixados paÍâ a realizÀção da prestação dos

serviços/Íbmecimento, tendo em vista a homologaçâo do Processo de Credenciamento n'003/2024 com base no que dispôe a Lei n"

14.13312021 e suas aherações, nos termos da legislação vigente aplicável à matéria. assim como, pelas condições do edital e seus anexos

e pelas cláusulas a scguir expressas, definidas dos direitos, obrigaçôcs e responsabilidade das partes-

z. clÁusuu secunol - vlcÊncrl E pRoRRoGAÇÃo

2.I. O prazo de vigência da contratação é de l2(doze) meses, contados da data de assinatur4 na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei

n'14.133.dc2021.

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços

permanecem vantajosos pam a Adminishação, permitida a negociação com o contratado.

3. CLÁUSULA Tf,RCEIRA _ REGIME DE EXECUÇÂO DOS §ERVIÇOS/FORCECIMENTO

3.1. O Íegime dc execução dos serviços/fomecimento a serem executados pelo CONTRATADO. os materiais que serào empregados são

aqueles prcvistos no Tcrmo de Referênci4 arexo do Edital.

4. CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRÂTAÇÃO

4.1. Nào scrá admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUTNTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRÁTO

5.1 O conlrato deverá ser execuhdo fielmente pelas partes. dc acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n' 14.133, de 2021,

e cada pafle responderá pclas consequências de sua inexecução total ou parcial:

5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogftlrna de execução será prorrogado

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilq

5.3 As comunicaçôes ent.e o órgão ou entidade e a contratgda devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade.

admitindo-se o uso de meosagem €lerônica para esse fiTiia:ttlt,, 
,rir;:,1"1;;.,,,.i,;, .,,,.,..1111:,: :Xsf * #{â

5.4 o órgâo ou entidade podeÉ convocar representante{§êiffiffiA&iiii{drrq$âêffryAiffi§§li§ser cumpridas de imediato;

5.5 Após a assinatura do conhato ou insfumento equivalento, o órgão ou cntidade podcrá convocar o,repÍesenlante da empresa contratada
para rcunião inicial para apresentaçâo do plano de fiscalização, que çonterá informaçôes acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de tiscalização, das estratégias para execuçâo do objeto. do plano complementar de execução da contratada quando houver,

do método de aferiçâo dos resultados e das sançôcs aplicá!eis, denúe outros.

5.6 A liscalização deooreâle dÊsta sontratõção. n&.Sccr€taria Muoicipal do Administ'4çlqll.lile§leS:§§!á4cgr4panhada e fiscâli7âdâ

pelo servidor ADEI.SON DE JESUS OLMIRÁ..

5.7 Será pcrmitida a contrataçâo de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informaçôes pe.tinentes a essa atribuição, nos termos do

anigo ll7 da l,ei 14.133/2021.

5.8 O fiscal do contrato anotará em regist.o próprio todas as oconências relacronadas à execução do contrato, determinando o que for

necesúrio para a regularizaçào das faltas ou dos defeitos observados.

5.9 ldentificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o liscal do contrato emitirá notilicações para a correção da execução do contrato.

determinando prazo para a corÍeção.

5.10 O Íiscal do contrato informará ao gestor do contmto. em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que

ultrapassem sua competênci4 para que adote as medidas necessárias e sancadoras. se lbr o caso.

5.1 I No caso de ocor.ências que possam inviabilizar â execução do contrato nas datas apraT,adas, o fiscal técnico do contrato comunicará

o fato imediatamente ao gestor do contlato.

5.l2 O liscal do contrato comuoicará ao gestor do contrato, em tcmpo hábil. o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas

à tempestiva renovação ou à p.o.rogaçào contratual.

5. ll O fiscal do contrato seá auxiliado pelos órgâos de assessoÍamento juridico e de Cont.ole Inremo da Administração, que deverão

dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prcvenir riscos na execução contratual.

5. l4 A Íl scaliiaaçâo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratad4 inclusive perante terceiros, por qualquer

inegularidade. ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vicios redibitórios, e. na oco.rência desta, não implica em

conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes c prepostos.

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Friâ - BA - CEP: 48170-ü)0.
Emâil: setor.contratos@ suafria.ba.pov.br
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"f eU F â x : (1 5)98252-E7 64

../Cff..Ur:- BoN\ô dar ?úô

tfí\§- út-,



hnml PREFEITURA MUNICIPAL DE Ácua FRIA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO on F.INANÇAS
MAIS TRABALHO E MAIS PROGRESSOIrlS rll $t0IIttS Pto{mrso

5.l5 Os Gestores do Contrato, seÊo os Secretrários Municipais.

5. 16 Os Aestores de contÍato terão ât.ibuíções âdministrativas e â função de âdministrâr o contrato, desde sua concepção até a finalização,

especialmente:

I - analisar a documentação que antecede o pagârnento;

II - analisar os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro do contrato;

III - analisar eventuais alteraçô€s contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

lV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contrarado;

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos .elativos ao objeto contatado;

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

5.17 O contratado deve.á indicia. um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para

representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato deconente da conEatação objeto deste termo de referência-

5.l8 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração du.ante a prestação do sçrviço e/ou fomecimento do bem para

representá-lo na execução do contaato.

e.o clÁusuI-l srxrA - pREÇo E REAJUsTE

6.1 O credenciado obriga-se a prestar os serviços/fomecimento, objeto do edital de credenciamento, pelo valor global de

R$:19.030,00(Dezenove mil e trinta reais). nele incluído impostos, Ia\as, contribuições e demais tributos que envolvem o

serviço/fomecimento.

6.2 Os preços inicialmente conlratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.

6.3 Após o interÍegno de um ano, os preços iniciais p

exclusivamente para as obrigaçôes iniciadss e concluid
ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice XXX,

6.4 Nos reajustes subsequeotes ao primeiro, o i tos financeiros do último
reajusle.

6.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a impoúância calculada

pela última variação conhecid4 liquidando a diferença conespondente tão logo sejdm) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.6 Nas aferições flnais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera{ão), obdgaroriaÍrEotc, o(s) deüoitivds),

6.? Caso o(5) indice(s, estâ-betffido(s) pat reqlrnancnLo senâat m) a ss €Sinlo(S) ôu de çdEÉ{ &r@ aào possa(m) mais ser

utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a seÍ determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.8 Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegeÊo novo indice oficial, para reajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.

6.9 O.eajuste será realizado por apostilarnento.

z.o clÁusur,,l sÉTrMA - PAGÀMENTo

7.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes encontraÍn-se definidos no Termo de Ref€rênci4 anexo a

este Contrato.

8.0 cLÁusuLA oITAVA - DOTAÇÂO OnçlUnXrÁm,l

8.1 As despesas decoÍentes desta contratação esrão progmmadas em dotaçâo orçamentiíria própri4 prevista no orçamento do Municipio,
paÍa o exercicio de 2024, na classificação abaixo:

Unidade Orçamentária: 2000 - Gabinete do Prefeito

Projeto / Atividade:2002 - Gestão d&s AçÕes administrativa da Coordenação da Representação Politica e Institucional do MunicÍpio

Unidade Orçamentária: 3000 - Secretaria de Administração e Finanças

Projeto / Atividade:2004 Gestão das Ações Administrativa da Sec.etaria de Administraçâo e Financias do Município

Unidade Orçamenrária: 4000 - Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos

Projeto / Atividade:1001 - Construção Ampliaçâo e Requalificação de Inliaestrutura Mobilidade Bens Urbanos Comuns e Próprios

2010 - Gestão das Ações Administrativa Secreúria Municipal de Inf.aesftutura e Serviços Públicos

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 4t170-fi)0.
Email: setor.contrâtos@âsuâÍria.bâ.sov.br

CNPJ: 13.606.70210001-65
TeWax: (7 5)98252-87 64
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lJnidade Orçamcntária: 5000 Secretaria de Educação e Cultura

Projeto / Atividadc:2012 - Gestâo das Ações Administrativa das Ações F'uncionais do Sistema Educaçâo Municipal

2017 - Gestão das Açôes Administrativa Fomento a Cultura . F'olclore Tradicionais Popularcs

2018 - Gestilo das Ações AdministÍativa ao Fomento a Pratica Esponiva e Atividades de Lazer

Unidade Orçamentária: 6000 Fundo Municipal De Saúde

PÍojeto / Atividade:2o19 Cestão das Ações Administrativa Fundo Municipal de Saúde

2020 Gestão das Ações Administrativa das Açôes Atenção Básica

Unidade Orçamenúria: 7000 - Fundo Municipal de Assistência Social

Projeto / Atividade:2026 - Gestão das Ações Admini$rativa Fundo Municipal de Assistência Sociâl

2027 Gestão das Açôes Administ ativa Manutenção Conselho Tutelar

2037 - Gestão dils Ações Administrativa das Açôes do IGD SUAS

2036 - Gestão das Açôes Administrativa das Ações de Proteção Social Básica

Unidade OrçamentáÍia: 8000 - Secreraria de Dcsenvolvimento Econômico, Ag cultu.a e M. Ambiente

Projelo / Atividade:2034 Gestão das Ações Administrativa da Sec Desenvolvimento Econômico, Agricultura e M. Ambiente

Elemento de Despesa: 3390.39-00.00 - Outros Sen'iços Terceiros - Pessoa Jurídica

3390.36.00.00 Outros Serviços TercerÍos - Pessoa Fisica

3390.30.00.00 Material de Consumo

l'onte: 1500, 1 502. l 50l,1660, 1669. 1702

9.0 CLÁUSULA NONA - OBRJGAÇÔES DO CREDENCIANTE E DO CREDENCIADO

9.1 O credenciante d(\erá:

a) Flxigir o cumprimenro de todas as obrigaçoes assumiQS!,plqÇrt@!*,*,!iP.***.**ntratuais e os termos de sua

proposla:

b) Exe.cer o acompanhamento e a liscalização dos ssrviços/fomecimento. por sewidor especialmente designado, aflotando em registro

próprio as tàlhas detectadas, indicando di4 mês e ano, bem como o nome dos empregados ev€ntualmente envolvidos, e encaminhando

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabiveis;

c) Notificar a Credçnciada porescrito da ocorrência de evsntuais imperfeiçõ6, falhas ou ircgul4!4F gglstaf8ds.s no curso da execução

dos serviçoVfomecimârio;.6>riuido úam pa Esúcqlie@,lerüfi caiúo.s q',ti3. §olúçpcs.po(,rlât{lpabtà§*iirm as mais adequadas:

d) Efetuar o pagamento pela prestação de serviço/fomecimenlo do objeto do presente Cont.ato de acordo com o estipulado neste

lnstrumento.

9.2 O credenciado deveni:

a) P.estar os Serviços/fomecimento objeto deste contrato. fielmente, de acordo com as nccessidades da Prefeitura Municipal de Euclides

da Cunha BAi

b) ManteÍ durante o pe.iodo que estiver credençiado, todas as coodições d€ habilitação e qualificação cxigidas no processo de

credônciamento:

c) Executar os serviçoífomecimento na-s condições estipuladas no J'ermo de Refg.ência e no Edital;

d) Comunicar ao Secretiário, por escrito, e com a.tecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, os motivos de ordem técnica que

impossibilitem a execução dos serviçoVfomecimento ou quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possâm

prcjudicar a perfeita prestação dos serviçoylomecimento:

e) Mante.-se habilitadojunto aos órgãos dc fiscalização da sua categoria:

f) Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços/fomecimento contÍatados;

g) Comunicar à CRTjDENCIANTE qualqueÍ alteração que possa comprometeÍ a mírnutenção do Conü'ato;

h) Responsabilizar-se por todos os danos causados à CREDENCIANTE e/ou terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo, provocados

pela negligência- imprudência ou impericia quando reparáJas e conigi-las às suas expensas;

Rua Rui Barbosâ, 10 - Centro - Agua Friâ - BA - CEP: 48170-000.
setor.contratos(A suafria.ba.sov.br
CNPJ: 13.606.70210001-65
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i) Reparar, corrigir, remover ou substitui.. às suas expensas, no total ou em paÍte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os

serviços/fomecimento efetuados em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

j) Responsabilizar-se pelo cumprimenlo das obrigações previstas em Acordo, Convençào, Dissidio Colctivo de Trabalho ou equivalentes

das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as dcmais previstas

em legislação especifica. cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

k) Efetua. o pagamento dos saláLrios dos empregados alocados na execução contratual de manei.a corÍet4 preferencialmçnte mediante

transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador;

l) Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;

m) Não pcrmitir a utilização de qualquer trabalho do mcnor dedezesseis anos, exceto na condição de aprendiz paraos maiores de quatoÍze

anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalha notumo, perigoso ou insalubre.

ro. clÁusuu oÉcIMA - cARANTtA DE EXECUÇÃo

10.I Não haverá exigência de garantia contÍ'àtual da execuçào.

It. clÁusull oÉcrul pnlrrluu - INFRÂÇôEs E sANÇoEs ADMINISTRATIvAS

I l.l Comete infração administ ativ4 nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) de. causa à inexecução paÍcial do contrato que cause gravc dano à Administração ou ao funçionamento dos serviços públicos ou ao

interesse coletivo:

c) der causa à inexecução total do contratol

d) ensejar o retaÍdünento da execução ou da entrega do

e) ap.esentar documentaçâo falsa ou prestff declaração

f) praticar ato fiaudulento na execução do contmto;

g) compoÍtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lcsivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846.de l"deagostode20l3.

I t.2 Serão aplicadas ao contrarado que incon911q; infiacões acim, d:t..""S 
^ 

*t!"::: 
l{0.!§,,,, ,.. ,, ,,,' ,.-. ,,

l) Adveíência- quando o contmtado der causa à ínexecuçâo parcÍal do contrato. sempre que nâo sc justiÍ'icar a imposição de penalidade

mais grave (aÍ. 156.§2",daLei n' 14.133, de 2021);

ll) tmpedimento de licitar e contÍatar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Cônrâto-

sempre que não seiustilicar a imposição de penalidade mais grave (aÍ. 156, § 4", da Lei n' 14 133. de 2021);

I ll) Declaração de inidoneidade para liçitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas allneas "e". "f', "9" e "h" do subitem

acima deste Conrrato, bem como nas alineas "b''. "c" e "d", quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave (an. 156, §5'' da Lei

n" 14.133. de 2021).

IV) Multa;

l) morató.ia de 2.% (dois por cento)) po. dia de atÍaso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida. até o limite de 30 ( trinta) dias;

2) compensatória de 2.7o (dois por cento) sobre o valor total do contmto, no caso de inexecução total do objeto;

I 1.3 A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algum4 a obrigação de reparação integral do dano causado

ao Contralante (aí. 156, §9p. da Lei n' 14.133. de 2021).

I L4 Todas as sanções previstas nestc Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (aí 156, §7',da Lei no 14.I3l- de

202t\.

I1.5 Antes da aplicação da multa seú facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dâ data de sua

inlimação (aí. 157. da Lei n" 14.133. de 2021).

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Águâ Fria - BA - CEP: 48170-000.

Email: setor.con trâtosíAâsuafris. a.sov.br
CNPJ: 13.606.70210001-65
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I1.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contaatante ao

Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da gârantia prestada ou será cobradâ judicialmente (aÍ. 156, §8', da
Lei n' 14.133, de 2021).

I L7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa podeá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15

(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

ll.8 A aplicaçâo das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que zlssegure o contraditório e a ampla defesa ao ContraÉdo,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" l4- 13 3, de 2021, para as penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

l l.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1', da Lei n" l4.l33, de 202l ):

a) a naturer,a e a gÍavidade da infiação cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de progama de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de contÍole.

ll.l0 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serâo apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos. observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

1l.l l A personalidadejuridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizadacom abuso do direito para facilitar, encobrir

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou pam provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administmdores e sócios com poderes de adminisfação, à pessoa

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo râmo com direito, com o Contralado,
(aÍ. 160, da Lei n' 14. tl3,observados, eÍn todos os casos, o cootraditório, a ampla

de 2O2l).

ll.l2 O Conhatant€ deverá, no prdzo már(imo 15 (quinze) dias úteis, conÍâdo.iladata de a[íicação da sanção, informar e manter

atualizados os dados relativos às sanções poÍ ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional d€ Empresas Punidas (CNEP), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16l,
da Lei n' l4.l13. de 2021).

I L 13 As sanções de imlpdimsÍ& dq:licitars qlqqtry e4gClqaçtr ag;iq@lqdSe guãliçllq!flll s§n8q &essiveis de reabilitação

na lorma do an. 163 da Lei n' l4.lll'21.

I l.l4 Os débitos do contratado paracom a Administraçào contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizaçôes, não inscritos

em divida ativ4 poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo

contrato ou de out os contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstÍução

Normativa SECES,iME n" 26. de l3 de abril de 2022.

I Ll5 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo.

I2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

l2.l O cont ato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado pa.a

tanto.

12.2 Se âs obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusào do objeto, caso em que

deverá a Administração providenciar a readequaçáo do cronograma Íixado para o contrato.

12.3 Quando a nâo conclusão do contrato Íeferida no item anterior decorreÍ de oulpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mor4 sendoJhe aplicáveis a-: respectivas sanções adminislrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinçâo do contrato e, nesse czlso, adotani as medidas admitidas em lei para a continuidade da

execução conhatual.

I3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ PUBLICAçÃO

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Agua Fria - BA - CEP: 48170-000.
Email: setor.contratosaa)asuafria.bâ.sov.br
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l3. I Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumcnto no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista

no an. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Intemet. em atenção ao aí. E", §2". da Lei n. 12.52'7, de 20ll
c/c art. 7'. §3'. inciso V. do Decreto n. 7.724,de2012.

14. cl,Áusul.Â DÉcrMA euARTA - DA LEclsLAÇÃo Apr-rcÁvul n oo rono
14.I O presente contrato rege-se pelas disposiçôes expÍessas na Lei 14.133 de 0l de abril de 2021, suas alterações e pelos preceitos de

Direito Público. aplicando-se supletivamente os principios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Di.eito Privado, Código de

Defesa do Consumidor, Código Civil e demais normÀs aplicáveis à espécie do Municipro de Água Fria /Ba.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da 14.133 de Ol l\4l2l c suas alterações, recorrendo-se à analogia aos costumes

e aos principios gerais de Direito.

[4.2 Para todas as questôes oriundas do presente contmto será competente o I'oro da Comarca de lraráy'Búi4 com exclugo de qualquer

outrc, por mais privilegiado que seja-

E por estar€m justos e acordados, as panes assinam o presente contrato em duas vias de igual teor, para que se produzam os eleitos de

Lei.

Agua Fria - BA- l7 de março de 2025

CONI'RATANTE

CONTRATADO

TESTEMIINHAS:.:
I
C
2
C

Âs,
B s s sAN ros 52562 t86893

CNPJ sob no 42.509.283/000 l{ I

? )-,
rhil

Rua Rui Barbosa. l0 - Centro - Agua Fria - BA - CEP: 4t170-fi)0.
Email: setor.coütrâtos(A)aquafria,ba,sov.br

CNPJ: 13.60ó.70210001-65
Tel/Fax: (75)98252-8764
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CAIXA ECONÔMICA FEDEF(AL

Certifrcado de Regularidade do
FGTS - CRT'

Inscriçãol
Râzão social3
Endereço:

42.5O9.243/OOO7-4t
VANESSA BARROS DOS SANTOS 52562186893
AV ANTONIO SERGIO CARNEIRO SN / CENTRO / AGUA FRIA / BA
48.170-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7. da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

validade: t7 /O3/2O25 a L5/O412O25

Certif icação Número: 202503 1 708305634024502

Informação obtida em 77 /O3/2025 t6'.72:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA
RUA RUI BARBOSA
AGUA FRIA
BA

Certidão emitidâ via internet êm
14tO1t2025

Código de Conkolê da Certidão:

7 417.5.202501 1 4.57 4.7 334

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N'. 5/2025

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(")

Nome

VANESSA BARROS DOS SANTOS
52562't86893

CPF/C.N.P.J
42.509.283/0001.41

C.G.A da Empresa
701000494

Endereço:

Avn ANTONIO SERGIO CARNEIRO SN

BairÍo:

CENTRO
CEP:
48170000

Município:
AGUA FRIA

UF:

BA

CERTIFICO que, veriÍicando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supÍa citado, que impeçam a
expedição dêsta certidáo até a presentê data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débrtos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa.

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias.

A acêitação desta cêrtidão está condicionada à veriÍicação de suâ autenticidade na lnternet, nos endereços
www.aguafria-ba.gov.br.
Conforme código de controle informado abaixo.

cênÊâo válda alé 14r'0412025



dat a

CERTTDÃO NEGÀEIVÀ DE DÉBITOS TRABAI.HISTAS

Nome: VANESS-A BÀRROS DOS SANTOS 52562186893
CNPJ: 42.509.283/0C01-41
Certidão n": 8203 4872 / 202 4

ExpediÇão | 2't /1L/2C24, às 11:34:.44
Vafidade: 26,/05/2025 - 18C (centc e ortenta)
de sua expedição.

(MATRIZ E EILTÀIS )

dfas, contados da

Certifica-sê que vÀNEssÀ BÀRRos DoS SÀNTos 52552186893 (MÀTRIZ E

FrLIÀrS). inscrito(a) no CNPJ sob o nÔ r!2.509.283IOOO1-41, NÃo CONSTÀ

como j-nadimplênte no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emi.tidà com base nos arts. 642-A e 883-A dâ ConsolidaÇão
das Leas do Trabalhc, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/20L:- e

L3.161 /20L1, e no l,La Af/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
ls dados const3nr-es dest3 CerLiciàc sãc de resconsabiLidade dos
l::lbunais Cc Ti:;balho.
I.lô caso de pessoa jurídlca, a Certadào atesta a empresa em reiação
a t-cdos os seus estabe-Iecimentos/ agências ou filiais.
A âcei:aÇão desta certidãc .ondiciona-se à verificação de sua
à r-.i t e n r i c i d a d e nc porta,L dc Trrbunai Superior do Trabalho na
-Lnternet (http: / /wvtvt. tst.lus.br)
Ce:tidãa em1trcia gl:at ritament-e ,

INEORUAçÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacicnal de Devedores Trabafhistas constàrn os dâdos
neces sários à identificeÇàc das pes soas naturais e j urldicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrlgaÇoes
estabel-ecidas em sentenÇa condenatória transitaCa em juJ-gado ou em

acordos judiciais trabaihi s tas, inclus:ve no concernente aos
recolhiment-os previdenciár ros, a honorários. a custas, a
emolumentos ou a rec,)lhimentos detêrminados em fei; ou decorrentes
de execuçào de acordcs firmados perante o Ministerio Púb11co do
'lrabalho, Comissào de Conciliação Prévia ou demafs titu-Ios que/ por
Cispcsicão legai, ,rc)nt-ivêr f .-,rca executiva.

l\-a - '



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Receita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTDÃo N EGATIVA DE DÉBIToS RELANVoS AoS TRIBUToS FEDERÂIS E À DIUDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: VANESSA BARROS DOS SANTOS 52562186893
CNPJ: 42.509.283/0001.41

Ressalvado o direito de a Fâzendâ Nacional cobrar e inscrever quâisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administÍados pela Secretaria
da Receita FedeÍal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas flliais e, no caso de ente federativo, paÍa
todos os óÍgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. RêÍerê-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusrve as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condrcionada à veriÍicação dê sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgft .gov.bÊ.

Certidão emitidâ gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211Ot2014.
Emitida às 1'l:51:47 do dia 1611112024 <hora e data de Brasília>
Válida até 151051?025.
Código de controle da certidão: 8948.46í2,5C64.4F09
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento-



Emissão: 21 10212O25 08:54

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os êfeitos dos arts. 113e114da Lei3.956de1í de dezembro de í98í -Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N": 20250998021

RAZÃO SOCIAL

!âNESSA BARROS DOS SANTOS 52562I86E93

INSCRIÇÃo ESÍADUAL

181.591.546

CNPJ

42.s09.2t3l0001-4r

Fica certific€do que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identiÍicada, Íelativas aos tributos administrados por esta Sêcretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da ProcuÍadoria Gêral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a seÍ apurados posteriormente.

Emitida em 2110212025, conforme Poíaria n'918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.seÍaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de rnscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaía da Receita Federal do MinistéÍio da Fazenda.
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA
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